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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 10/2019 DO 1 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO   2 

DE JANEIRO - CAU/RJ, REALIZADA EM 08 DE 3 

OUTUBRO DE 2019. 4 

Aos 08 (oito) dias de outubro de 2019 (dois mil e dezenove), em primeira convocação às 16h e em 5 

segunda convocação às 16h30, na sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de 6 

Janeiro, sito à Av. República do Chile, no. 230/23º. Andar – Centro – Rio de Janeiro, foi realizada 7 

a Reunião Plenária Ordinária do CAU/RJ de no. 10/2019, que teve início às 16h15, sob a 8 

coordenação do Presidente do CAU/RJ, Jeferson Roselo Mota Salazar Tostes, e presença dos 9 

Conselheiros Titulares: Almir Fernandes, Gustavo Monteiro Manhães, Jerônimo de Moraes 10 

Neto, Leila Marques da Silva, Lucas Alencar Faulhaber Barbosa, Lucas Teixeira Franco, Maíra 11 

Rocha Mattos, Maria Isabel de V. P. Tostes, Nadir Moreira da Silva, Pablo César Benetti, Sandra 12 

Regina de B. Sayão Ferreira e Sérgio Oliveira Nogueira da Silva; Conselheiros Suplentes: Artur 13 

José Macedo de Oliveira, Ivan Pereira Campos, Vicente de Paula A. Rodrigues e Vinícius de Lima 14 

Chiesse; e Conselheiros que justificaram ausência: Armando Ivo de Carvalho Abreu 15 

(licenciado), Daniel Mendes Mesquita de Sousa, Edivaldo Souza Cabral, Fernando Mendes G. 16 

Júnior, Manoel Vieira Gomes Júnior (licenciado), Maria Lúcia Borges de Faria, Paulo Sérgio 17 

Niemeyer Makhohl, Regina Cohen, Rogério Goldfeld Cardeman  e Simone Feigelson Deustsch e 18 

Sydnei Dias Menezes (licenciado). O Presidente iniciou a reunião com o Item 1 – Verificação do 19 

Quórum, anunciando o número mínimo de 13 (treze) Conselheiros presentes para começar a 20 

sessão. Na sequência, Item 2 – Hino Nacional Brasileiro - convidou a todos para ouvir o Hino 21 

Nacional Brasileiro. Em seguida convocou os Conselheiros Maria Isabel Tostes, Nadir Moreira e 22 

Lucas Franco para formar a mesa Diretora. Com esta composição reuniu-se o CAU/RJ para 23 

deliberar sobre os temas que compõem a pauta da Reunião Plenária Ordinária no. 10/2019. Antes 24 

de passar para a aprovação da ata, o Presidente anunciou para a Plenária a promoção de 07 25 

servidores : Carol Danzer, Alberto Cavalcanti, Nanderson Pantoja, Shirley Oliveira, Marta Valim, 26 

Giovanna Damiani e Diane Bianchi. Informou que o novo formulário de avaliação foi construído 27 

com a participação dos servidores e este ano foi possível implementar as promoções.  Logo após, 28 

Item 3 - Aprovação da Ata da Reunião Ordinária n. 09/2019, realizada em 10 de setembro de 29 

2019. Como não houve oposições, seguiu-se para a votação eletrônica. Após a apuração dos 30 

votos, o Item foi aprovado com 09 votos dos Conselheiros:  Almir Fernandes, Lucas Alencar 31 
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Faulhaber Barbosa, Maíra Rocha Mattos, Maria Isabel de V. P. Tostes, Nadir Moreira da Silva, 32 

Pablo César Benetti, Sandra Regina de B. Sayão Ferreira, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva  e 33 

Vinícius de Lima Chiesse, e  05 votos de abstenção dos Conselheiros: Artur José Macedo de 34 

Oliveira, Leila Marques da Silva, Ivan Pereira Campos, Gustavo Monteiro Manhães  e Vicente de 35 

Paula A. Rodrigues.  Na sequência, o Presidente anunciou a necessidade de se votar 36 

conjuntamente os seguintes Itens: 6.4 – Homologação de representação do CAU/RJ na discussão 37 

do Plano Diretor do RJ – Conselheiros Lucas Alencar Faulhaber Barbosa e Henrique Gaspar 38 

Barandier (CPU) e o ponto Extrapauta solicitado pelo Conselheiro Daniel Mendes sobre a 39 

Nomeação de membro Conselheiro para o Conselho da Cidade de Niterói, o que foi aprovado. Em 40 

seguida, solicitou inversão de pauta para deliberar primeiramente o subitem 6.8.1 – Processo 41 

CED n. 2017-4-0184, pois uma das partes envolvidas no caso estava presente na sessão, o que foi 42 

aprovado por aclamação. O Conselheiro Sérgio Oliveira Nogueira da Silva explicou 43 

primeiramente que o voto da Comissão foi pela anulação de admissibilidade e arquivamento do 44 

processo. No entanto, o denunciante recorreu da essa decisão; a CED elaborou um novo parecer, 45 

na forma do que dispõe a Resolução n.143/2017, seguindo-se a manutenção do voto e 46 

encaminhamento à Plenária . À assessora-chefe do jurídico, Dra. Carla Belmonte, foi solicitado 47 

que esclarecesse alguns pontos da matéria: explicou que o processo não foi considerado como 48 

infração ética, daí a negativa de seguimento à denúncia, e que cabia ainda recurso à Plenária do 49 

CAU/RJ, conforme Resolução 143, que prevê o retorno do processo à CED para apreciação de 50 

reconsideração ou não da decisão proferida. Neste caso específico, explicou que a Comissão não 51 

reconsiderou a decisão e remeteu o processo ao Plenário. A seguir, o Conselheiro registrou que, 52 

apesar de ter convidado a defesa para a presente Plenária, a parte não compareceu à sessão. 53 

Procedeu, assim, à narrativa inicial da denúncia. Logo após, foi dada a palavra ao Arquiteto 54 

denunciante para fazer uma sucinta explanação sobre o caso. Seguiu-se o debate. Finalizadas as 55 

considerações, o Conselheiro fez a leitura da defesa. Ao final, argumentou que a decisão da CED 56 

não foi baseada somente no histórico do denunciado, mas que houve também um trâmite 57 

administrativo que gerou a decisão acima mencionada. Em seguida, passou-se para a votação 58 

eletrônica. Registre-se que o Conselheiro Vinícius de Lima Chiesse  declarou-se impedido de 59 

votar este ponto. Após a apuração dos votos, o Item foi aprovado com 12 votos dos 60 

Conselheiros:  Artur José Macedo de Oliveira, Gustavo Monteiro Manhães, Jerônimo de Moraes 61 

Neto, Leila Marques da Silva, Lucas Alencar Faulhaber Barbosa, Maíra Rocha Mattos, Maria 62 

Isabel de V. P. Tostes, Nadir Moreira da Silva, Pablo César Benetti, Sandra Regina de B. Sayão 63 

Ferreira, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva e Vicente de Paula A. Rodrigues e 04 votos de 64 
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abstenção dos Conselheiros:  Almir Fernandes, Ivan Pereira Campos, Vinícius de Lima Chiesse 65 

e Lucas Teixeira Franco; nenhum voto contrário. Em prosseguimento, Item 6 – Ordem do Dia, 66 

subitem 6.1 – Contratação temporária de Arquiteto e Advogado para composição 67 

temporária das equipes da Gerência Técnica e da Assessoria Jurídica. O Presidente explicou 68 

que há necessidade de contratar temporariamente três profissionais; a justificativa é de que a 69 

GERTEC está com duas analistas técnicas afastadas por licença e que o jurídico está assoberbado 70 

necessitando de um profissional que assuma a dívida ativa para ajuizar as cobranças por 71 

determinação legal; em caráter emergencial e transitório, para desenvolver atividades na Gerência 72 

Técnica e na Assessoria Jurídica, nos termos do artigo 37, inciso 9º. da Constituição Federal e da 73 

Lei 8.746/93. Comunicou tratar-se de uma deliberação do CAU/BR. Em seguida, a Conselheira 74 

Leila Marques da Silva reiterou o seu pedido feito em várias outras plenárias, de se instaurar uma 75 

comissão temporária (já que ainda se tem  uma comissão de administração) para analisar o Plano 76 

de Cargos e Salários-PCS do CAU/RJ, que se encontra na condição temporária desde 2016. Que 77 

não entende porque a direção resiste tanto que este estudo seja feito sob a supervisão de 78 

conselheiros, conforme determinação Regimental. Por fim, defendeu a contratação de servidores 79 

através de concurso público, e não admissões avulsas provisórias que, na maioria das vezes, 80 

acabam ganhando caráter perene. Terminadas as manifestações, seguiu-se  para a votação 81 

eletrônica. Após a apuração dos votos, o Item foi aprovado com 10 votos dos Conselheiros:  82 

Almir Fernandes, Gustavo Monteiro Manhães, Jerônimo de Moraes Neto, Lucas Alencar 83 

Faulhaber Barbosa, Maíra Rocha Mattos, Maria Isabel de V. P. Tostes, Nadir Moreira da Silva, 84 

Pablo César Benetti, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva e Vinícius de Lima Chiesse, e 02 votos de 85 

abstenção dos Conselheiros: Leila Marques da Silva e Vicente de Paula A. Rodrigues. Na 86 

sequência, subitem 6.2 -  Adequação da Política de Cargos e Salários à nova legislação 87 

trabalhista. Com relação ao Plano de Cargos e Salários – PCS do CAU/RJ, o Presidente 88 

esclareceu que o gerente-financeiro do CAU/RS prestou assessoria  gratuita ao CAU/RJ, dada a 89 

sua expertise no tema, e apresentou uma proposta ao Conselho Diretor. Informou que a matéria 90 

será objeto de oficina para debater consistentemente a questão com os Conselheiros, nos próximos 91 

dias 17 de outubro e 06 de novembro. Para tratamento do assunto, a Conselheira Leila Marques da 92 

Silva propôs novamente  a organização de uma comissão específica para esse assunto, o que foi 93 

contraposto pelo Presidente, que defendeu o trabalho da CPFI como apropriado para este caso. 94 

Adicionalmente, explicou que o ponto em discussão pode ser motivado por iniciativa própria do 95 

CAU/RJ, o que julga melhor, ou por uma ação do Ministério Público. Por fim, enfatizou a 96 

necessidade de se fazer uma adequação à exigência legal, no atual PCS, que criou a possibilidade 97 
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de se tirar férias subdividas em até cinco dias. Finalizada a discussão, seguiu-se para a votação 98 

eletrônica. Após a apuração dos votos, o Item foi aprovado com 10 votos dos Conselheiros:  99 

Almir Fernandes, Artur José Macedo de Oliveira, Jerônimo de Moraes Neto, Lucas Alencar 100 

Faulhaber Barbosa, Maíra Rocha Mattos, Maria Isabel de V. P. Tostes, Nadir Moreira da Silva, 101 

Pablo César Benetti, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva e Vinícius de Lima Chiesse; 04 votos de 102 

abstenção dos Conselheiros: Gustavo Monteiro Manhães, Ivan Pereira Campos, Sandra Regina 103 

de B. Sayão Ferreira e Vicente de Paula A. Rodrigues e 01 voto contrário da Conselheira: Leila 104 

Marques da Silva. Em continuidade, subitem 6.3 – Substituição da suplência da Conselho 105 

Municipal de Transporte - CMTR da Conselheira Maria Isabel de V. Porto Tostes pela 106 

Conselheira Cárin Regina D´Ornellas. Para explicar o tema, a Conselheira Maíra Rocha Mattos 107 

informou que faz parte do quadro de Conselheiros do CMTR, e que a Conselheira Cárin Regina 108 

D´Ornellas já havia manifestado interesse em fazer parte da suplência. Como a Conselheira Maria 109 

Isabel de V. Porto Tostes não se opôs à essa indicação, foi proposta a substituição nesses termos. 110 

Como não houve posicionamentos, o Item foi aprovado por aclamação. Na sequência, 111 

subitem 6.4 – Homologação de representação do CAU/RJ na discussão do Plano Diretor do 112 

RJ – Conselheiros Lucas Alencar Faulhaber Barbosa e Henrique Gaspar Barandier (CPU). 113 

O Presidente informou que os Conselheiros citados foram indicados pelo Conselho Diretor, a 114 

serem homologados na Plenária, o que se deu por aclamação. Extrapauta – Nomeação de 115 

Conselheiro Daniel Mendes para o Conselho da Cidade de Niterói. O Presidente comunicou 116 

que, na 7ª. Conferência das Cidades, ocorrida na cidade de Niterói, no último final de semana, 117 

foram eleitos para integrar o Conselho de Política Urbana o Conselheiro Daniel Mendes Mesquita 118 

de Sousa (titular) e a arquiteta Cynthia Gorham (suplente), e que o ato teria que ser homologado 119 

na Plenária, o que se deu por aclamação. Logo após, subitem 6.5 – Substituição de Integrantes 120 

da Comissão de Acessibilidade. A Senhora Marina Burges Olmos, Secretária da Mesa, informou 121 

que a Conselheira-Coordenadora da referida Comissão, Regina Cohen, apresentou a renúncia dos 122 

outros membros da comissão , indicando os seguintes nomes: Beatriz Vasconcellos e e Arnaldo 123 

Lyrio. Como não houve objeções, a nomeação se deu por aclamação. Em seguimento, subitem 124 

6.6 – Aprovação do Convênio com a Associação Brasileira para o Desenvolvimento do 125 

Edifício Hospitalar – ABDEH para a organização do evento Saúde Urbana, no valor de até 126 

R$ 40.000,00. O Conselheiro Jerônimo de Moraes Neto foi convidado para expor o tema. 127 

Informou que o Public Health Gourp é um grupo de trabalho da União Internacional de 128 

Arquitetos, que organiza anualmente o seminário internacional de Saúde Pública. Por ocasião do 129 

Congresso Internacional de Arquitetura, UIA 2020 Rio, esse seminário será realizado no mesmo 130 
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dia, e contará com o apoio de algumas instituições, como ABDEH, Fiocruz, IAB e CAU/RJ. O 131 

evento vai tratar de alguns temas, como Arquitetura para Saúde, para Assistência, para a Indústria 132 

Farmacêutica, e também Saúde Urbana, uma Cidade Saudável. Prosseguiu apresentando itens que 133 

compõem a dinâmica do evento. Após, a Senhora Elisabeth Hirth, Arquiteta e Presidente futura da 134 

ABDEH, fez uma sintética apresentação institucional da Associação, com ênfase para a sua 135 

composição, que é feita por multiprofissionais (cerca de 700 associados), a maioria Arquitetos, e 136 

para o objetivo da entidade, que é o de contribuir para o desenvolvimento, evolução e valorização 137 

dos espaços de saúde, sejam eles praças, cidades, edifícios hospitalares. Concluída a 138 

apresentação e, como não houve manifestações, iniciou-se a votação eletrônica. Após a 139 

apuração dos votos, o Item foi aprovado com 13 votos dos Conselheiros: Almir Fernandes, 140 

Gustavo Monteiro Manhães, Jerônimo de Moraes Neto, Leila Marques da Silva, Lucas Alencar 141 

Faulhaber Barbosa, Lucas Teixeira Franco, Maíra Rocha Mattos, Maria Isabel de V. P. Tostes, 142 

Nadir Moreira da Silva, Pablo César Benetti, Sandra Regina de B. Sayão Ferreira, Sérgio Oliveira 143 

Nogueira da Silva e Vinícius de Lima Chiesse, e 03 votos de abstenção dos Conselheiros: Artur 144 

José Macedo de Oliveira, Ivan Pereira Campos, Vicente de Paula A. Rodrigues. Na sequência, 145 

Item 6.7 – Recursos à Plenária, subitem 6.7.1 – Processo n. 2017-3-0336, Conselheiro-146 

relator: Armando Ivo de Carvalho Abreu. Ante a licença do Conselheiro-relator, a Conselheira 147 

Maria Isabel de V. Porto Tostes procedeu ao relato da matéria. Antes, contudo, o Presidente 148 

perguntou se havia algum conselheiro impedido ou suspeito para julgar o caso. Como não houve 149 

posicionamentos, seguiu-se para a apresentação do Processo, cujo voto foi pela manutenção do 150 

auto de infração, devido a falta de registro da empresa denunciada no CAU/RJ. Após, iniciou-se 151 

breve debate. Esclarecimentos feitos, seguiu-se para a votação eletrônica. Após a apuração 152 

dos votos, o Item foi aprovado com 15 votos dos Conselheiros: Almir Fernandes, Artur José 153 

Macedo de Oliveira, Gustavo Monteiro Manhães, Jerônimo de Moraes Neto, Leila Marques da 154 

Silva, Lucas Alencar Faulhaber Barbosa, Lucas Teixeira Franco, Maíra Rocha Mattos, Maria 155 

Isabel de V. P. Tostes, Nadir Moreira da Silva, Pablo César Benetti, Sandra Regina de B. Sayão 156 

Ferreira, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva, Vicente de Paula A. Rodrigues e Vinícius de Lima 157 

Chiesse, e 01 voto de abstenção do Conselheiro: Ivan Pereira Campos. Em ordem, subitem 158 

6.7.2 – Processo n. 2016-3-0513, Conselheiro-relator Edivaldo Souza Cabral. Na ausência do 159 

Conselheiro-relator, o Conselheiro Gustavo Monteiro Manhães assumiu a relatoria do Processo, 160 

cujo voto foi pela aplicação de multa de duas vezes ou o máximo de cinco vezes o valor da 161 

anuidade do CAU/RJ, uma vez que o recurso apresentado se deu intempestivamente. 162 

Apresentação concluída, iniciou-se o debate. Em seguida e, não havendo outras 163 
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ponderações, passou-se para a votação eletrônica. Após a apuração dos votos, o Item foi 164 

aprovado com 14 votos dos Conselheiros: Almir Fernandes, Artur José Macedo de Oliveira, 165 

Gustavo Monteiro Manhães, Jerônimo de Moraes Neto, Leila Marques da Silva, Lucas Alencar 166 

Faulhaber Barbosa, Lucas Teixeira Franco, Maíra Rocha Mattos, Maria Isabel de V. P. Tostes, 167 

Nadir Moreira da Silva, Sandra Regina de B. Sayão Ferreira, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva, 168 

Vicente de Paula A. Rodrigues e Vinícius de Lima Chiesse, e 01 voto de abstenção do 169 

Conselheiro: Ivan Pereira Campos. Em continuação, subitem 6.7.3 – Processo n. 2017-3-0207, 170 

Conselheiro-relator Daniel Mendes Mesquita de Sousa. Na ausência do Conselheiro Daniel 171 

Mendes, o Conselheiro Gustavo Monteiro leu o relatório, cujo voto foi pela manutenção do auto 172 

de infração (multa), pela ausência de placas na edificação de responsável técnico no local de 173 

execução das obras, contrariando o que prevê o artigo 6º. da Resolução CAU/BR n. 75. Como 174 

não houve manifestações, passou-se para a votação eletrônica. Após a apuração dos votos, o 175 

Item foi aprovado com 13 votos dos Conselheiros: Almir Fernandes, Artur José Macedo de 176 

Oliveira, Gustavo Monteiro Manhães, Jerônimo de Moraes Neto, Leila Marques da Silva, Lucas 177 

Alencar Faulhaber Barbosa, Lucas Teixeira Franco, Maíra Rocha Mattos, Maria Isabel de V. P. 178 

Tostes, Sandra Regina de B. Sayão Ferreira, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva, Vicente de Paula 179 

A. Rodrigues e Vinícius de Lima Chiesse e 01 voto contrário do Conselheiro: Ivan Pereira 180 

Campos.  Na sequência, Item 6.8 – Processos Éticos e Disciplinares, subitem 6.8.1 – Processo 181 

CED n. 2017-4-0136, Conselheira-relatora Maria Léa Araújo Russo. Em substituição à 182 

Conselheira-relatora, o Conselheiro Sérgio Oliveira Nogueira da Silva apresentou o relatório, cujo 183 

voto foi  pelo arquivamento do processo, tendo em vista o prazo concedido pela fiscalização e a 184 

não manifestação da denunciante. Como não houve manifestações, seguiu-se para a votação 185 

eletrônica. Após a apuração dos votos, o Item foi aprovado com 11 votos dos Conselheiros:  186 

Artur José Macedo de Oliveira, Gustavo Monteiro Manhães, Ivan Pereira Campos, Jerônimo de 187 

Moraes Neto, Lucas Teixeira Franco, Maíra Rocha Mattos, Maria Isabel de V. P. Tostes, Sandra 188 

Regina de B. Sayão Ferreira, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva, Vicente de Paula A. Rodrigues e 189 

Vinícius de Lima Chiesse e 02 votos de abstenção dos Conselheiros:  Leila Marques da Silva e 190 

Lucas Alencar Faulhaber Barbosa. Em prosseguimento, subitem 6.8.3 – Processo CED n. 2017-191 

4-0272, Conselheira-relatora Maria Léa Araújo Russo, que teve seu relatório lido pelo 192 

Conselheiro Sérgio Oliveira Nogueira da Silva, cujo voto foi pelo arquivamento do documento. 193 

Finalizada a apresentação e respondidas todas as questões, passou-se para a votação 194 

eletrônica. Após a apuração dos votos, o Item foi aprovado com 12 votos dos Conselheiros: 195 

Artur José Macedo de Oliveira, Ivan Pereira Campos, Gustavo Monteiro Manhães, Jerônimo de 196 
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Moraes Neto, Leila Marques da Silva, Lucas Teixeira Franco, Maíra Rocha Mattos, Maria Isabel 197 

de V. P. Tostes, Sandra Regina de B. Sayão Ferreira, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva, Vicente de 198 

Paula A. Rodrigues e Vinícius de Lima Chiesse.  A seguir, subitem 6.8.4 – Processo CED n. 199 

2017-4-0052, relatório da Conselheira Maria Léa Araújo Russo, também lido pelo 200 

Conselheiro Sérgio Oliveira Nogueira da Silva, cujo voto foi pelo arquivamento do processo, pois 201 

não houve a manifestação do denunciante, mesmo tendo-lhe sido concedido prazo para tal. Como 202 

não houve manifestações, iniciou-se a votação eletrônica. Após a apuração dos votos, o Item 203 

foi aprovado com 12 votos dos Conselheiros: Artur José Macedo de Oliveira, Ivan Pereira 204 

Campos, Gustavo Monteiro Manhães, Jerônimo de Moraes Neto, Leila Marques da Silva, Lucas 205 

Alencar Faulhaber Barbosa, Maíra Rocha Mattos, Maria Isabel de V. P. Tostes, Sandra Regina de 206 

B. Sayão Ferreira, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva, Vicente de Paula A. Rodrigues e Vinícius de 207 

Lima Chiesse. Posteriormente, subitem 6.8.5 – Processo CED n. 2017-3-0339, Conselheira-208 

relatora Simone Feigelson Deutsch, relatório  lido pelo Conselheiro Sérgio Oliveira Nogueira da 209 

Silva, cujo voto foi pelo indeferimento da denúncia e pelo arquivamento do feito, devida a má 210 

condução nos trâmites a que foi submetido. Registre-se que o Conselheiro Vinícius de Lima 211 

Chiesse declarou-se impedido de votar este ponto. Como não houve manifestações, passou-se 212 

para a votação eletrônica. Após a apuração dos votos, o Item foi aprovado com 11 votos dos 213 

Conselheiros:  Artur José Macedo de Oliveira, Ivan Pereira Campos, Jerônimo de Moraes Neto, 214 

Leila Marques da Silva, Lucas Alencar Faulhaber Barbosa, Lucas Teixeira Franco, Maíra Rocha 215 

Mattos, Maria Isabel de V. P. Tostes, Sandra Regina de B. Sayão Ferreira, Sérgio Oliveira 216 

Nogueira da Silva e Vicente de Paula A. Rodrigues, e 01 voto de abstenção da Conselheira: 217 

Nadir Moreira da Silva. Concluída essa parte, seguiu-se para o Item 7 – Comunicados dos 218 

Conselheiros com Assuntos de Interesse Geral. O Presidente fez alguns destaques: a) Oficina de 219 

Planejamento Estratégico a realizar-se no dia 09 de outubro, às 14h , na sala da Plenária; b) 220 

Apresentação do samba em homenagem à Arquitetura, de autoria dos compositores Dudu Nobre e 221 

Jorge Aragão, acontecerá no dia 13 de outubro, às 15h, na Quadra da Escola de Samba Unidos da 222 

Tijuca. Em seguida, os Conselheiros deram seus informes. A Conselheira Maíra Rocha Matos 223 

informou que, no dia 10 de outubro, será publicado o resultado do edital de ATHIS, e que no dia 224 

14 de novembro realizar-se-á o Fórum de Assistência Técnica, a partir das 16h, na sede do 225 

CAU/RJ. O Conselheiro Jerônimo de Moraes Neto solicitou maior empenho do CAU/RJ na 226 

divulgação do evento Fórum de Entidades, que ocorrerá no próximo dia 25 de outubro, na sede do 227 

CAU/RJ. A Conselheira Leila Marques da Silva informou que a Comissão designada para avaliar 228 

o Regimento Interno do CAU/RJ concluiu o texto após um ano de trabalho, e que falta ainda 229 
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estará encaminhando o trabalho para a Presidência, a fim de que esta apresente aos demais 230 

conselheiros, cuja análise final, antes de encaminhar ao CAU BR, deverá ser apreciado pela 231 

Plenária. Solicitou que fosse agendada uma sessão extraordinária para apresentação da matéria, 232 

dada a sua relevância. O Conselheiro Lucas Alencar Faulhaber Barbosa informou que o CAU/BR 233 

está organizando uma série de eventos regionais, e que o CAU/RJ ficará responsável pelo debate 234 

sobre a produção informal e formal e outros temas, que acontecerá no dia 07 de novembro (não 235 

disse o local). A programação do evento será enviada aos Conselheiros, assim que estiver pronta. 236 

Por fim, destacou outro evento chamado Morar e Plantar na cidade, conexão Rio e Sampa, que 237 

acontecerá no dia 09 de outubro às 18h30, na sede do CAU/RJ. Em conclusão, o Conselheiro 238 

Sérgio Oliveira Nogueira da Silva reiterou o assunto conclusão da redação final do Regimento 239 

Interno, mencionado acima, após extenso trabalho. Vencidos todos os pontos de pauta e, não 240 

havendo quem desejasse fazer o uso da palavra, o Presidente do CAU/RJ, Senhor Jeferson 241 

Roselo Mota Salazar, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião Plenária n. 242 

10/2019, que terminou às 19h. E, para constar, eu, Marina Burges revisei a presente Ata que foi 243 

lavrada por serviço terceirizado e que vai assinada por mim e pelo Presidente do CAU/RJ, 244 

Senhor Jeferson Roselo Mota Salazar. Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 245 

 246 

 247 

_________________________                   ________________________ 248 

    Marina Burges Olmos                                                      Jeferson Roselo Mota Saalazar  249 

           Secretária                                            Presidente do CAU/RJ  250 


